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P O D E R E X E C U T I V O 
D E C R E T O N . 14.716, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Aprova as rabeias de Custas e Emolumentos Judiciais e Extrajudiciais 

Ret i f i cação 

T A B E L A 4 
Dos Contadores 
I I I — 

Notas 
1.' O p r e ç o i n c l u i . . . 

onae se 16: na ja mais de u m a c o n c e s s ã o 
leia-se: haja mais de u m a s u c e s s ã o . 

V A L O R D O C O N T R A T O 

le ia-se : 

a c i m a o>. 2.000,000,00 cada 
100,000,00 ou f r a ç ã o 

Carteira 
Ao Ao das 

Oficial Estado Serventias 

S e m V a i o i declarado 

30,00 

150,00 

6,00 

30,00 

4,50 

22,50 

Total 

40,50 

202,50 

T A B E L A 12 

II — 

V A L O R D O C O N T R A T O 

onde se lê : 
ac ima ã e 2.000,000,00 cada 

T A B E L A 11 

Ao 
Oficial 

100,u00/J(! ou f r a ç ã o 

Sem valor declarado 

150,00 

30,00 

Ao 
Estado 

30,00 

6,00 

Carteira 
das 

Serventias 

22,50 

Total 

202,50 

V I I I — 

V A L O R D O C O N T R A T O 

onde se l ê : 

de 10 000,01 a 50.000,00 

leia-se: 
de 10.000,01 a 50.000,00 

Carteirü 
Ao Ao das 

Oficial Estado Serventias 

150,00 

150,00 

30,00 

30,00 

22,50 

22,50 

Total 

20 

202,50 

Secretarias de Estado 
CASA civil 

Secretário: CALIM EID 

D E C R E T O D E l .e-2-80 

Nomeando, nos termos dos artigos 16 e 
20, incisos» I, da L e i Complementa r 180, de 
12-5-78. o D r . G u i l h e r m e A f i f Domingos p a 
ra exercer o cargo de S e c r e t á r i o de A g r i c u l 
tu ra e Abastecimento, e m vaga decorrente 
da e x o n e r a ç ã o , a pedido do D r . Edua rdo P e 
reira de C a r v a l h o . 

(Republ icado por ter s a í d o com incor re 
ç õ e s ; . 

Gabinete* do Secretário 
Despachos do S e c r e t á r i o , de 7-2-80 

N o processo 137.137-DER-1970 — 1.337.0 
P r o v . S T , e m que Manoe ! Jac in to dos S a n 
tos sol ic i ta reenquadramento de cargo: «A 
vista dos elementos de i n s t r u ç ã o do proces
so salientando-se o parecer da Coordenado
r i a de Recursos Humanos dc Estado, r a t i f i 
cado pelo pronunciamento do ilustre T i t u l a r 
da Pasta da A d m i n i s t r a ç ã o , indefiro o ped i 
do formulado pelo interessado, por estar cor
reto o enquadramento dado ao seu c a r g o » . 

N o processo C E P A R 987-72 C aps. S F — 
19.736-75 — S E N A — 3.753-73. em que A l 
fredo G a y sol ic i ta r e v i s ã o de enquadramento : 
«À vista dos elementos de i n s t r u ç ã o do pro
cesso, salientando-se o parecer da Coorde
nador ia de Recursos Humanos dc Estado, r a 
t i f icado pelo pronunciamento do i lustre T i 
tu lar da Pas ta da A d m i n i s t r a ç ã o , indef i ro o 
pedido formulado pelo interessado, por estar 
correto o enquadramento dado ao seu car 
go» . 

No processo C E P A R 1.378-72 c| aps. S F 
— 1.360-77 — F F C L A — 500-72 — F O S J C 
— 525-72, em que D i v o V a r a e outros so l i c i 
tam reenquadramento de cargos: «À vis ta 
dos elementos de i n s t r u ç ã o do processo, sa 
l ientando-se o oaiecer da Coordenador ia de 
Recursos Humanos do Estado, ra t i f icado pe
lo pronunciamento do ilustre T i t u l a r da P a s 

t a da A d m i n i s t r a ç ã o , indef i ro o pedido for 
mulado pelos interessados, por estar correto 
o enquadramento dado a seus c a r g o s » . 

N o processo S I P 2.526-72 C| aps. C E P A R 
314-72, e m que H e r m í n i a M o r e i r a S i l v a so
l i c i t a reenquadramento de cargo: « I n d e f i r o 
o pedido, com base no parecer da Coordena
dor i a de Recursos Humanos do Estado, aco
l h i d o pelo p ronunc iamento do i lustre T i t u 
la r da Pas ta da A d m i n i s t r a ç ã o » . 

N o processo I B — 663.538-72 c| aps. C E 
P A R 36-77. em que Rober to H o m e m de M e l 
lo so l ic i ta reenquadramento de cargo: «A 
vis ta dos elementos de i n s t r u ç ã o do processo, 
sal ientando-se o parecer da Coordenador ia 
de Recursos H u m a n o s do Estado, ra t i f i cado 
pelo pronunc iamento do i lustre T i t u l a r da 
P a s t a d a A d m i n i s t r a ç ã o , indef i ro o pedido 
formulado pete interessado, por estar correto 
o enquadramento dado ao seu c a r g o » . 

N o processo C E P A R 118-73 — S E N A ci 
aps . C E E S P 832-72, e m que R u f i n o Pedro de 
L i m a sol ic i ta reenquadramento de cargo: «A 
vis ta dos elementos de i n s t r u ç ã o do proces
so, sal ientando-se o parecer da Coordenado
r i a de Recursos Humanos do Estado, r a t i f i 
cado pelo pronunc iamento do i lustre T i t u l a r 
da Pas t a da A d m i n i s t r a ç ã o , indef i ro o ped i 
do formulado pelo interessado, por fa l ta de 
amparo l e g a l » . 

N o processo C E P A R 365-73 — S E N A cl 
aps. S P S 7.696-72, em que M a r i a Apa rec ida 
de C a r v a l h o sol ic i ta reenquadramento de 
cargo; «A v i s ta dos elementos de i n s t r u ç ã o 
do processo, salientando-se o parecer da C o 
ordenador ia de Recursos Humanos do E s t a 
do, ra t i f icado pelo pronunc iamento do i l u s 
tre T i t u l a r da Pas t a da A d m i n i s t r a ç ã o , inde
f i ro o pedido formulado pe la interessada, por 
fa ' ta de amparo l e g a l » . 

N o processo C E P A R 368-73 — S E N A c| 
aps . S P S 7 698-72, em que M a r i a do C a r m o 
V a z de O l i v e i r a so l ic i ta reenquadramento de 
cargo: «A vis ta dos elementos de i n s t r u ç ã o 
do processo, sal ientando-se o parecer da 
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Coordenador ia de Recursos H u m a n o s do E s 
tado, ra t i f icado pelo pronunc iamento do i l u s 
t re T i t u l a r da Pas t a da A d m i n i s t r a ç ã o , i n 
defiro o pedido formulado pelo interessado, 
por estar correto o enquadramento dado ao 
seu c a r g o » . 

N o processo C E P A R 431-73 Claps. S P S 
6712-72, e m que L i g i a da S i l v a P i m e n t a so
l i c i t a reenquadramento de cargo: «A vis ta 
dos elementos de i n s t r u ç ã o do processo, sa 
l ientando-se o parecer da Coordenador ia de 
Recursos Humanos do Estado, ra t i f i cado pelo 
p ronunc iamento do i lustre T i t u l a r da Pas t a 
d a A d m i n i s t r a ç ã o , indef i ro o pedido f o r m u 
lado pe la interessada, por fa l t a de amparo 
legal». 

N o processo C E P A R 432-73 ciaps. S P S 
6.747-72, em que Newton de Souza Bar ros 
V i d a l so l ic i ta reenquadramento de cargo: «À 
v i s ta dos elementos de i n s t r u ç ã o do pro
cesso, sal ientando-se o parecer da Coordena
dor ia de Recursos Humanos do Estado, r a 
t i f icado pelo pronunciamento do i lustre T i 
tu la r d a P a s t a d a A d m i n i s t r a ç ã o , indef i ro o 
pedido formulado pelo interessado, por fa l t a 
de amparo lega l» . 

N o processo GRIPAR 548-73 — S E N A 
c|aps. S A A 663.534-72, em que L u i z O c t á v i o 
Conrado R i b e i r o so l ic i ta reenquadramento de 
cargo: «A vis ta dos elementos de i n s t r u ç ã o do 
processo, sal ientando-se o parecer da Coor 
denador ia de Recursos Humanos do Estado, 
ra t i f i cado pelo p ronunc iamento do i lus t re T i 
tu la r da Pas t a da A d m i n i s t r a ç ã o , indef i ro 
o pedido formulado pelo interessado, por estar 
correto o enquadramento dado ao seu c a r g o » . 

N o processo C E P A R 722-73 cjaps. S P S 
6.578-72, em que Oswaldo P i n t o A m a r a n t e 
e outros so l i c i t am reenquadramento de ca r 
gos: «À vis ta dos elementos de i n s t r u ç ã o do 
processo, sal ientando-se o parecer da Coorde
nador ia de Recursos H u m a n o s do Estado, r a 
t i f icado pelo p ronunc iamento do i lustre T i 

tu la r da Pas t a da A d m i n i s t r a ç ã o , indef i ro o 
pedido io rmulado pelos interessados, por fa l ta 
de amparo legal» . 

N o processo C E P A R 1.118-73 — S E N A 
c|aps. S F 18.703-72, e m que Nelson R i m o n a t o 
sol ic i ta reenquadramento de cargo: «A vis ta 
dos elementos de i n s t r u ç ã o do.processo, sa 
l ientando-se o parecer d a Coordenador ia de 
Recursos Humanos do Estado, ra t i f icado pelo 
pronunc iamento do i lustre T i t u l a r da Pas t a 
da A d m i n i s t r a ç ã o , indef i ro o pedido f o r m u 
lado pelo interessado, por estar correto o e n 
quadramento dado ao seu c a r g o » . 

N o processo C E P A R 2.048-73 — S E N A 
claps. S S P — 23.391-72, em que J a i r de Souza 
Gomes e outros so l i c i t am reenquadramento de 
cargos: «A vis ta dos elementos de i n s t r u ç ã o 
do processo, sal ientando-se o parecer da C o o r 
denador ia de Recursos H u m a n o s do Estado, 
ra t i f icado pelo p ronunc iamento do i lustre T i 
tu la r da Pas t a da A d m i n i s t r a ç ã o , indef i ro o 
pedido formulado pelos interessados, por es
tar correto o enquadramento dado a seus 
ca rgos» . 

N o processo C E P A R — 2.112-73 — S E N A 
c|aps., 19.037-72 — 20.478-72 — 21.036-72 — 
21.037-72 — 23.385-72 — 23.386-72 — 
23.394-72 todos S S P , em que M i l t o n Jorge 
de M i r a n d a Hage e outros so l ic i tam reenqua
dramento de cargos: «A vis ta dos elementos de 
i n s t r u ç ã o do processo, salientatido-se o p a 
recer d a Coordenador ia de Recursos H u m a 
nos do Estado, ra t i f icado pelo p ronunc iamento 
do i lustre T i t u l a r da Pas t a da A d m i n i s t r a ç ã o , 
indef i ro o pedido formulado pelos interessa
dos, por fa l t a de amparo legal» . 

N o processo C E P A R 2.301-73 — S E N A 
claps. S S P — 19.043-72 — S S P — 20.493-72 
— S S P 20.494-72 — S S P — 20.496-72 — 
S S P 23.393-72 em que S i l l o n D ia s B a p t i s t a 
e outros so l ic i tam reenquadramento de ca r 
gos: «A vis ta dos elementos de i n s t r u ç ã o do 
processo, sal ientando-se o parecer da Coorde-

CARGOS DE DIREÇÃO E CHEFIA 
(SUPLEMENTO) 

Solicitamos a todos os órgãos da Administração Centralizada e 
Descentralizada do Estado que enviem ao Diário Oficial, até o dia 11 de 
fevereiro, impreterivelmente, os originais contendo relação de cargos de 
direção e chefia. 

POSTO DE VENDA AVULSA 
DO DIÁRIO OFICIAL EM CAMPINAS 

Comunicamos que o Diário Oficial do Estado (Executivo, Jus
tiça e Ineditoriais) pode ser adquirido, em Campinas, no posto de venda 
avulsa localizado à Rua Bernardino de Campos, 910 (telefone 25-549), 
próximo ao edifício do Fórum. 


